LEI N° 2757 DE 17 DE JUNHO DE 2009

Autoriza a contratação temporária de 01 (um) Enfermeiro, em razão de excepcional interesse público.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar 01 (um) Enfermeiro, em razão de excepcional interesse público, com a carga horária de 16 (dezesseis) horas semanais, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 15 de junho de 2009, e remuneração mensal proporcional à carga horária semanal, com base no Plano de Carreira dos Servidores Municipais.



Parágrafo Único O servidor atuará junto a Unidade de Saúde da sede do Município.


Art. 2° O contrato de que trata o artigo 1° será de natureza administrativa, ficando assegurado, ao contratado, os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.



Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes, do orçamento vigente. 



Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de junho de 2009.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de junho de 2009.
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